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ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

MESTRADO 

 

No período em que estiver regularmente matriculado, o aluno(a) poderá cumprir no máximo 8 

créditos em atividades complementares. Os créditos serão atribuídos após avaliação e parecer da 

CEPG-CF. 

 

Serão consideradas atividades complementares, quando desenvolvidas durante o Curso: 

 

1. trabalhos apresentados em congressos ou reuniões científicas, podendo ser atribuídos no 

máximo 3 (três) créditos, sendo 1 (um) crédito para cada apresentação de trabalho na forma 

de Painel e 2 (dois) créditos para cada apresentação na forma Oral; 

 

2. trabalhos publicados em co-autoria com o orientador na íntegra em revistas especializadas, 

podendo ser atribuídos no máximo 6 (seis) créditos, sendo 3 créditos para cada trabalho 

publicado em revista no mínimo B2; 

 

3. participação em estágio de docência, sendo atribuídos até 3 (três) créditos; 

 

4. participação em comissões técnico-administrativas desta Faculdade, com duração mínima de 

12 meses, podendo ser atribuído no máximo 2 (dois) créditos. 

 

Norma aprovada em reunião da CEPG-CF em 10/08/2016. 


